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Dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços
em geral e para a definição do valor estimado
para  a  contratação de obras  e  serviços  de
engenharia nos processos de licitação e de
contratação direta, de que dispõe o art. 23 da
Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  no
âmbito  da Câmara Municipal  de Paraguaçu
Paulista.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização
de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral e
para  a  definição  do  valor  estimado  para  a  contratação  de  obras  e  serviços  de
engenharia nos processos de licitação e de contratação direta, de que dispõe o art.
23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de
Paraguaçu Paulista.

Parágrafo único. Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas
de registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de
grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta
Resolução. 

Definições
Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em
série  de  preços coletados,  devendo desconsiderar,  na  sua formação,  os  valores
inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e

II  -  sobrepreço:  preço  orçado  para  licitação  ou  contratado  em  valor
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1
(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por
preço global ou empreitada integral.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização
Art.  3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá,  no
mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;
II  - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
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caso, da equipe de planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI  -  justificativas  para  a  metodologia  utilizada,  em  especial  para  a

desconsideração  de  valores  inconsistentes,  inexequíveis  ou  excessivamente
elevados, se aplicável;

VII  -  memória  de  cálculo  do  valor  estimado  e  documentos  que  lhe  dão
suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de
que dispõe o inciso IV do art. 5º.

Critérios
Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e
montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos
de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,
observadas  a  potencial  economia  de  escala  e  as  peculiaridades  do  local  de
execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o
contratante  e  o  contratado,  o  cálculo  do  valor  estimado  da  contratação  poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos
ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida nos Cadernos Técnicos e
Valores  Limites,  Caderno  de  Logística,  elaborado  pela  Secretaria  de  Gestão  da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia ou outros instrumentos similares.

Parâmetros
Art.  5º A pesquisa  de preços para  fins  de  determinação do preço estimado em
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral
será  realizada  mediante  a  utilização  dos  seguintes  parâmetros,  empregados  de
forma combinada ou não:

I  -  composição de custos unitários  menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas  no  período  de  1  (um)  ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,
inclusive  mediante  Sistema  de  Registro  de  Preços,  observado  o  índice  de
atualização de preços correspondente;

III  -  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  de  tabela  de
referência  formalmente  aprovada  pelo  Poder  Executivo  Federal  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento
da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV  -  pesquisa  direta  com,  no  mínimo,  3  (três)  fornecedores,  mediante
solicitação  formal  de  cotação,  por  meio  de  ofício  ou  e-mail,  desde  que  seja
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apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela
Secretaria  de  Gestão  da  Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e
Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§  2º  Quando  a  pesquisa  de  preços  for  realizada  com  fornecedores,  nos
termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade
do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas

no art. 4º, com vistas a melhor caracterização das condições comerciais praticadas
para o objeto a ser contratado; e

IV  -  registro,  nos  autos  do  processo  da  contratação  correspondente,  da
relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§  3º  Excepcionalmente,  será  admitido  o  preço  estimado  com  base  em
orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente
justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização
de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média,
a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais
dos parâmetros de que trata  o art.  5º,  desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§  1º  Poderão  ser  utilizados  outros  critérios  ou  métodos,  desde  que
devidamente  justificados  nos  autos  pelo  gestor  responsável  e  aprovados  pela
autoridade competente.

§ 2º  Com base no tratamento de que trata o caput,  o  preço estimado da
contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando o percentual de até 25%, de
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§  3º  Para  desconsideração  dos  valores  inexequíveis,  inconsistentes  ou
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos
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no processo administrativo.
§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial,

quando houver grande variação entre os valores apresentados.
§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com

base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo
gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º,
o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta
Art.  7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação,
aplica-se o disposto no art. 5º.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida
no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações
de  objetos  idênticos,  comercializados  pela  futura  contratada,  por  meio  da
apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para  outros  contratantes,  públicos  ou
privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Câmara
Municipal de Paraguaçu Paulista, ou por outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá
ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza,  devendo apresentar
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de
preços demonstre a possibilidade de competição.

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o
caput  poderá  ser  realizada  concomitantemente  à  seleção  da  proposta
economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de
cotações a fornecedores.

Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC
Art.  8º Os  preços  de  itens  constantes  nos  Catálogos  de  Soluções  de  TIC  com
Condições  Padronizadas,  publicados  pela  Secretaria  de  Governo  Digital  da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia,  poderão ser  utilizados como preço estimado,  salvo se a pesquisa de
preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo  único.  As  estimativas  de  preços  constantes  em  modelos  de
contratação  de  soluções  de  TIC,  publicados  pela  Secretaria  de  Governo  Digital,
poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva
Art.  9º Na  pesquisa  de  preço  para  obtenção  do  preço  estimado  relativo  às
contratações de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Pr
oj

et
o 

de
 R

es
ol

uç
ão

 4
/2

02
5 

Pr
ot

oc
ol

o 
41

17
4 

E
nv

io
 e

m
 0

8/
07

/2
02

5 
16

:0
3:

20
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
es

a 
D

ir
et

or
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
34

18
/2

34
18

_o
ri

gi
na

l.p
df

5



de obra, aplicar-se-á o disposto nesta Resolução e, no que couber, o disposto na
Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, da Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia do Governo Federal ou outra que venha a substituí-la.

Parágrafo único. Consideram-se serviços com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros
requisitos, que:

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do
contratante para a prestação dos serviços;

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis
de uma contratação para execução simultânea de outros contratos;

c)  o  contratado  possibilite  a  fiscalização  pelo  contratante  quanto  à
distribuição,  controle  e  supervisão  dos  recursos  humanos  alocados  aos  seus
contratos.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais
Art.  10.  Desde que justificado,  o  orçamento estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das  propostas,  salvo  na
hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

Vigência
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Parágrafo  único.  Permanecem  regidos  pelas  normas  anteriores,  todos  os
procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e eventuais renovações ou
prorrogações de vigências respectivas.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 8 de julho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS           CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                          Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                    AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Apresentamos ao Plenário, o Projeto de Resolução que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
de bens e contratação de serviços em geral e para a definição do valor estimado
para a contratação de obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e
de contratação direta no âmbito da Câmara Municipal.

Tal regulamentação vai ao encontro do disposto no art. 23 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Dessa forma, esta Resolução visa implementar e formalizar os critérios
e  os  parâmetros  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços,  levando-se  em
consideração a metodologia para obtenção do preço estimado descrita no art. 6º.

Ainda,  o  texto  aborda  os  critérios  para  a  Contratação  direta,  a
Contratação  de  itens  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  –  TIC  e  a
Contratação  de  serviços  com  dedicação  de  mão  de  obra  exclusiva,  os  quais
possuem regras específicas de contratação.

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos ilustres colegas.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 8 de julho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS           CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                          Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                    AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.07.08
15:24:04 BRT

Assinado por: AMAURI CARLOS
CABOCLO:13725185840, 2025.07.08
15:32:31 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2025.07.08 15:42:27 BRT

Assinado por: LEANDRO MONTEIRO
DE SIQUEIRA:36330153884,
2025.07.08 15:57:49 BRT
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D E S P A C H O

Encaminho  o  Projeto  de  Resolução  nº
004/25, de autoria da Mesa Diretora, protocolizado
nesta data, à Procuradoria Jurídica para análise da
matéria  e  apresentação do respectivo parecer  ao
referido Projeto, o qual será apreciado em Sessão
Extraordinária.

Gabinete da Presidência, 8 de julho de 2025.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.07.08
16:18:15 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe sobre o regime de adiantamento de numerário na Câmara

Municipal de Paraguaçu Paulista". Protocolo em 08/07/25;

2)  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n° 14.133,

de 1° de abril de 2021, para dispor sobre o Plano de Contratações Anual no âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista e dá outras

providências". Protocolo em 08/07/25;

3)  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para a definição do valor estimado para a contratação de

obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de contratação direta, de que dispõe o art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista". Protocolo em 08/07/25.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess2331469454/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 08/07/2025, 16:23
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Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PR 004/25 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess2331469454/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 08/07/2025, 16:25
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Assunto: Projeto de Resolução 04/2025

Trata-se de parecer ao Projeto de Resolução nº 04/2025, de autoria da Mesa
Diretora desta Câmara Municipal, na “Dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral e
para a definição do valor estimado para a contratação de obras e serviços de engenharia nos
processos de licitação e de contratação direta, de que dispõe o art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista.”

Conforme consta nas  justificativas  do projeto,  o  objetivo é  estabelecer um
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens
e contratação de serviços em geral e para a definição do valor estimado para a contratação
de obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de contratação direta no
âmbito da Câmara Municipal. Tal regulamentação vai ao encontro do disposto no art. 23 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Municipal Brasileiro, 17ª
Edição, pag. 686, 

“Resolução  é  a  deliberação  do  Plenário  sobre  matéria  de  sua  exclusiva
competência  e  de  interesse  interno  da  Câmara,  promulgada  por  seu
presidente.Não é lei, nem simples ato administrativo: é deliberação político-
administrativa.Obedece ao processo legislativo da elaboração das leis,  mas
não se sujeitam a sansão e veto do Executivo.”

Trata-se de um ato “interna corporis”, cuja definição está bem expressa por
José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra Manual de Direito Administrativo, 25ª Edição,
pag. 1108, quando diz:

“Atos interna corporis são aqueles praticados dentro da competência interna
e exclusiva dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário.
Esses atos, antes de mais nada, tem embasamento constitucional, vale dizer, a
competência  interna e  exclusiva  está  demarcada na Constituição.  Emanam
dos referidos Poderes, porque têm eles prerrogativas que lhes são próprias no
regular  exercício  de suas  funções.  Vejamos um exemplo  no caso do Poder
Legislativo: as votações e a elaboração de seus regimentos internos (Arts.47,
51,III e 52, XII da C.F.).”

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência,
conforme previsto no art. 60, caput, da LOM c/c art. 208, § 1º, alíneas “e”  e “f” do R.I., que
dizem:

“LOM - Art. 60 - As resoluções, deliberações do Plenário sobre matéria de sua

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 52/2025
Protocolo 41177 Envio em 08/07/2025 16:53:43

Pa
re

ce
r 

Ju
rí

di
co

 5
2/

20
25

 P
ro

to
co

lo
 4

11
77

 E
nv

io
 e

m
 0

8/
07

/2
02

5 
16

:5
3:

43
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
ár

io
 R

ob
er

to
 P

la
zz

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

34
21

/2
34

21
_o

ri
gi

na
l.p

df

15



exclusiva  competência  e  apreciação político-administrativa,  para produzirem
seus  principais  efeitos  no  interior  da  Câmara,  serão  promulgadas  pelo
Presidente da Câmara.

“RI - Art. 208 Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assuntos
de economia interna da Câmara, de natureza político-administrativa e versará
sobre sua Secretaria Administrativa, a Mesa e os Vereadores.

§ 1º – constitui matéria de Projeto de Resolução: 

e) Organização, funcionamento…criação.... de seus serviços……, observados os
parâmetros  estabelecidos  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  e  os  limites
constitucionais;
f) Demais atos de economia interna da Câmara.”

         Por fim, o § 2º do Art. 208 diz que “A iniciativa dos projetos de Resolução poderá
ser  da Mesa,  das Comissões ou  dos Vereadores, ...”,  se enquadrando, portanto, no quesito
iniciativa.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Resolução é legal, face ás normas vigentes, podendo ter
regular tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

   Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 08 de julho de 2025

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: MARIO ROBERTO
PLAZZA:01509458840, 2025.07.08
16:53:40 BRT
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Oficio N° 0144-2025-C 
Estância Turística de Paraguagu Paulista, 8 de julho de 2025. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na quinta-feira, dia 10 de julho de 2025, às 14h, para deliberação da seguinte 
pauta: 

I - Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe 
sobre o regime de adiantamento de numerário na Câmara Municipal de Paraguagu 
Paulista"; 

2) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/25, de autoria da Mesa Diretora, que 
"Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, 
para dispor sobre o Plano de Contratações Anual no âmbito da  Camara  Municipal de 
Paraguagu Paulista e dá outras providências"; 

3) PROJETO DE REsoLugÃo N° 004/25, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral e para a definição do valor estimado 
para a contratação de obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de 
contratação direta, de que dispõe o  art.  23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
âmbito da Câmara Municipal de Paraguagu Paulista"; 

II - Matérias em 2° turno de discussão e votação: 

4) PROJETO DE LEI N° 029/25, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2026 
e dá outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - LDO 2026)"; 

5) PROPOSTA DE EMENDA A LOM N° 001/25, de autoria da Mesa Diretora e 
outros, que "Dispõe sobre alterações em artigos da Lei Orgânica Municipal que tratam de 
atribuições da Câmara Municipal, atualiza citações à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e dá outras providências". 

Informamos que os arquivos digitais relativos às matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento, encontrando-se também disponíveis para consulta junto ao  SAIL.  

Atenciosamente, 

FABIO FERNAI;19 4 Q EIRA DOS SANTOS 
Presidente da  Camara  Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 144-2025 - C 

Data da Sessão: 10/07/2025 as 14h 

Amauri Carlos Caboclo Data Horário  

Assinatura: 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data Horário  

Assinatura: 

Douglas Amoyr Khenayfis Filho Data Horário  

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz Data 0 S I o 4- Horário À 4 : / 

Assinatura: 

Jamilson de Souza Data Horário  

Assinatura: 

José Roberto Baptista  Junior  Data Horário 

Assinatura: 

Leandro Monteiro de Siqueira 
Data Horário 

Assinatura: 

Otacilio Alves de Amorim Neto 
Data Horário 

Assinatura: 

Paulo Roberto Pereira 
Data Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino Data (Eti) 	 o." rrlfr  

Assinatur.: __dill  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa Data  1)('-,  "(__ — •  

Assinatur.. -....-Aii. 
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Ao Projeto de Resolução nº 004/2025

Autor: Mesa Diretora da CÂMARA MUNICIPAL 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de
bens e contratação de serviços em geral e para a
definição do valor  estimado para a contratação de
obras  e serviços  de engenharia  nos processos de
licitação e de contratação direta, de que dispõe o art.
23  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  no
âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o
Projeto de Resolução nº 004/2025, relato a seguir, como Relator Especial, as observações
que julgo pertinentes à matéria.

O  Projeto  visa  criar procedimentos  administrativos  para  a  realização  de
pesquisa de preços objetivando a aquisição de bens e contratação de serviços em geral
pela Câmara Municipal, bem como, para a definição do valor estimado para a contratação
de obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de contratação direta.

A presente regulamentação vai ao encontro do disposto no art. 23 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Nesse sentido, a implementação e formalização dos critérios e os parâmetros
para  a  realização  de  pesquisa  de  preços  leva  em  consideração  a  metodologia  para
obtenção do preço estimado descrita no art. 6º da proposta.

O texto também aborda os critérios para a Contratação direta, a Contratação
de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC e a Contratação de serviços
com  dedicação  de  mão  de  obra  exclusiva,  os  quais  possuem  regras  específicas  de
contratação.

Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o Projeto  de  Lei  se
enquadra nos termos do art. 60, caput da Lei Orgânica do Município, combinado com o art.
208, § 1º, alíneas “e” e “f” do Regimento Interno.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua
tramitação,  emito  PARECER FAVORÁVEL ao Projeto  de  Resolução  nº 004/2025, em
conformidade  com  o  posicionamento  da  Procuradoria  Jurídica  da  Casa,  reservando  ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 10 de julho de 2025.

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO
Relator
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PaIáo Legislativo 	a Grande 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004/25 
MESA DIRETORA 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: SIMBÓLICA 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA SIMPLES 

a  SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2025 

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1°  JAMILSON DE SOUZA >4 

2° LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
').._ 

3° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Pranitlincin a Sansfin 

4° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  ')---. 

50 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
)<- 

6° PAULO ROBERTO PEREIRA >- 

7° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ .>-... 

8°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA >: 

90 AMAURI CARLOS CABOCLO -. 

10° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  

110  OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO X__ 

12° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  

13° DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO  

TOTAIS  

• AM - 	YY16)470(1,- 
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

10 Secretário 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Resolução nº. 004/25, de

autoria da Mesa Diretora, foi deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 11ª Sessão Extraordinária realizada

em 10 de julho de 2025,  sendo  aprovado por onze

(11) votos favoráveis dos Vereadores, registrada uma

(1)  ausência,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria simples necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos,  expedir  Autógrafo  para  assinatura  da  Mesa

Diretora  e  posterior  promulgação  da  respectiva

Resolução pela Presidência da Casa.

Departamento Legislativo,  10 / 07 / 2025

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004-2025

Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe  sobre  o  procedimento  administrativo
para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços
em geral e para a definição do valor estimado
para  a  contratação  de  obras  e  serviços  de
engenharia  nos processos de licitação e  de
contratação direta, de que dispõe o art. 23 da
Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  no
âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Paraguaçu
Paulista.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação
Art.  1º Esta  Resolução  dispõe  sobre  o  procedimento  administrativo  para  a  realização  de
pesquisa de preços para  aquisição de bens e  contratação de serviços  em geral  e  para a
definição  do  valor  estimado  para  a  contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia  nos
processos de licitação e de contratação direta, de que dispõe o art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista.

Parágrafo único. Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro
de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas
de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta Resolução. 

Definições
Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de
preços  coletados,  devendo  desconsiderar,  na  sua  formação,  os  valores  inexequíveis,  os
inconsistentes e os excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente
superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a
contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou
a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização
Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da

equipe de planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
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IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VIII  -  justificativa  da escolha dos fornecedores,  no caso da pesquisa direta de que

dispõe o inciso IV do art. 5º.

Critérios
Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.

Parágrafo  único.  No  caso  de  previsão  de  matriz  de  alocação  de  riscos  entre  o
contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa
de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com  a  metodologia  estabelecida  nos  Cadernos  Técnicos  e  Valores  Limites,  Caderno  de
Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia ou outros instrumentos similares.

Parâmetros
Art.  5º A pesquisa  de  preços  para  fins  de determinação  do preço  estimado em processo
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante
a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I  -  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à  mediana  do  item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços
em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II  -  contratações  similares  feitas  pela  Administração  Pública,  em  execução  ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
Sistema de Registro de Preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III  -  dados  de  pesquisa  publicada  em mídia  especializada,  de  tabela  de  referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de  domínio  amplo,  desde  que  atualizados  no  momento  da  pesquisa  e  compreendidos  no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  do  Ministério  da
Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo,
em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso
IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto
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a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º,

com vistas a melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado; e

IV -  registro,  nos autos  do processo da contratação correspondente,  da relação de
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de
que trata o inciso IV do caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora
do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo
agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana
ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§  1º  Poderão  ser  utilizados  outros  critérios  ou  métodos,  desde  que  devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação
poderá  ser  obtido,  ainda,  acrescentando  o  percentual  de  até  25%,  de  forma  a  aliar  a
atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados,  deverão  ser  adotados  critérios  fundamentados  e  descritos  no  processo
administrativo.

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando
houver grande variação entre os valores apresentados.

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em
menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e
aprovada pela autoridade competente.

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor
não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta
Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 5º.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º,
a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, ou por outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente,  caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
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anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada
com objetos semelhantes de mesma natureza,  devendo apresentar especificações técnicas
que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços
demonstre a possibilidade de competição.

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC
Art.  8º Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições
Padronizadas,  publicados  pela  Secretaria  de  Governo  Digital  da  Secretaria  Especial  de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, poderão ser utilizados
como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de
soluções de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como
preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva
Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de
prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,  aplicar-se-á o
disposto nesta Resolução e, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 73, de 5 de
agosto de 2020, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia do Governo Federal ou
outra que venha a substituí-la.

Parágrafo único. Consideram-se serviços com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que:

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante
para a prestação dos serviços;

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma
contratação para execução simultânea de outros contratos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle
e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais
Art.  10.  Desde  que  justificado,  o  orçamento  estimado  da  contratação  poderá  ter  caráter
sigiloso,  sem  prejuízo  da  divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das  demais
informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo
critério de julgamento for por maior desconto.

Vigência
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Parágrafo  único.  Permanecem  regidos  pelas  normas  anteriores,  todos  os
procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de
2011, incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de julho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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RESOLUÇÃO Nº 131, de 10/07/2025
Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe  sobre  o  procedimento  administrativo
para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços
em geral e para a definição do valor estimado
para  a  contratação  de  obras  e  serviços  de
engenharia  nos processos de licitação e  de
contratação direta, de que dispõe o art. 23 da
Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  no
âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Paraguaçu
Paulista.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
PROMULGA a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação
Art.  1º Esta  Resolução  dispõe  sobre  o  procedimento  administrativo  para  a  realização  de
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços  em geral  e  para  a
definição  do  valor  estimado  para  a  contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia  nos
processos de licitação e de contratação direta, de que dispõe o art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista.

Parágrafo único. Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de
preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de
registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta Resolução. 

Definições
Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços
coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes
e os excessivamente elevados; e

II  -  sobrepreço:  preço  orçado  para  licitação  ou  contratado  em  valor  expressivamente
superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a
contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou
a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização
Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe

de planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
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VI -  justificativas para a metodologia utilizada,  em especial  para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

inciso IV do art. 5º.

Critérios
Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e
o contratado,  o  cálculo  do valor  estimado da contratação poderá considerar  taxa de risco
compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a
metodologia  estabelecida nos Cadernos Técnicos  e  Valores Limites,  Caderno de Logística,
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia ou outros instrumentos similares.

Parâmetros
Art.  5º A pesquisa  de  preços  para  fins  de  determinação  do  preço  estimado em processo
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante
a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
nos sistemas oficiais  de governo,  como Painel  de Preços ou banco de preços em saúde,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante Sistema de
Registro de Preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III  -  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  de  tabela  de  referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de  domínio  amplo,  desde  que  atualizados  no  momento  da  pesquisa  e  compreendidos  no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação,  por meio de ofício ou e-mail,  desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  do  Ministério  da
Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em
caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV,
deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a
ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
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a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b)  número  do  Cadastro  de Pessoa  Física  -  CPF ou do Cadastro  Nacional  de  Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III  - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º,

com vistas a melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado; e

IV  -  registro,  nos  autos  do  processo  da  contratação  correspondente,  da  relação  de
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de
que trata o inciso IV do caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do
prazo  estipulado  no  inciso  II  do  caput,  desde  que  devidamente  justificado  nos autos  pelo
agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana
ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados
nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá
ser obtido, ainda, acrescentando o percentual de até 25%, de forma a aliar a atratividade do
mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis,  inconsistentes ou excessivamente
elevados,  deverão  ser  adotados  critérios  fundamentados  e  descritos  no  processo
administrativo.

§ 4º Os preços coletados devem ser  analisados de forma crítica,  em especial,  quando
houver grande variação entre os valores apresentados.

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em
menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e
aprovada pela autoridade competente.

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor não
poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta
Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 5º.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, ou por outro meio idôneo.

§  2º  Excepcionalmente,  caso  a  futura  contratada  não  tenha  comercializado  o  objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada
com objetos semelhantes de mesma natureza,  devendo apresentar especificações técnicas
que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.
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§ 3º  Fica vedada a contratação direta  por  inexigibilidade caso a justificativa de preços
demonstre a possibilidade de competição.

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

Contratação de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC
Art.  8º Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições
Padronizadas,  publicados  pela  Secretaria  de  Governo  Digital  da  Secretaria  Especial  de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, poderão ser utilizados
como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo  único.  As  estimativas  de  preços  constantes  em  modelos  de  contratação  de
soluções de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como
preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva
Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de
prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,  aplicar-se-á o
disposto nesta Resolução e, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 73, de 5 de
agosto de 2020, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia do Governo Federal ou
outra que venha a substituí-la.

Parágrafo único. Consideram-se serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que:

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante
para a prestação dos serviços;

b)  o  contratado  não  compartilhe  os  recursos humanos e  materiais  disponíveis  de  uma
contratação para execução simultânea de outros contratos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais
Art.  10.  Desde  que  justificado,  o  orçamento  estimado  da  contratação  poderá  ter  caráter
sigiloso,  sem  prejuízo  da  divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das  demais
informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo
critério de julgamento for por maior desconto.

Vigência
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Parágrafo único. Permanecem regidos pelas normas anteriores, todos os procedimentos
administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo
contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de julho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

REGISTRADA  em livro  próprio  na  data  supra  e  PUBLICADA por  Edital  afixado  em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2025.07.10
14:38:53 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2025.07.10 14:51:23 BRT
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